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DECRETO Nº 3.865, DE 5 DE JULHO DE 2021. 
 

 

 

 

Dispensa e designa membros, titulares e suplentes 

para comporem o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica - FUNDEB. 

 

 

O Prefeito do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições que lhe confere o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 

atendendo ao disposto na Lei nº 2.078, de 26 de junho de 2007, com a redação dada 

pela Lei nº 2.677, de 17 de março de 2021, DECRETA, 

 

Art. 1º Ficam dispensados de compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica do Município de Paraisópolis, os seguintes conselheiros: 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Vilma Palma Silveira 

Suplente: Alessandra Cristina da Costa 

Titular: Gabriel Henrique Nogueira da Silva 

Suplente: Lidiane Évelin Tábata Soares 

 

 

Art. 2º Ficam designados os seguintes conselheiros para a composição 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica do Município de Paraisópolis: 
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I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Fátima Aurélia da Silva Ribeiro 

Suplente: Carlos Alexandre de Faria 

Titular: Rogério Agnaldo de Faria 

Suplente: Sandra Maria de Faria 

 

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 5 de julho de 2021. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Certifico que o Decreto Nº 3.865, de  

05/07/2021 foi publicado na data  de 
05/07/2021, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 
Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


